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D E C R E T O N.° 1.249 D E 12 D E M A R Ç O D E 1973 

A p l i c a disposições d a ILei C o m p l e m e n t a r n." 75, de 14 de dezembro de 1972, a 
servidores do Ins t i tu to de Pesquisa ' Tecnológicas, regidos pela legislação t raba lh i s ta 

Ret i f i cação 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

n o uso de suas atribuições legais, e à v is ta do disposto no art igo 30 d a L e i C o m 
p l e m e n t a r n.° 75 v de 14 de dezembro de 1972, " , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.« — Aos servidores do Ins t i tuto de Pesquisas Tecnológicas, 

admit idos no regime da legislação t r a b a l h i s t a para o exercício de funções cons
tantes do A n e x o que faz parte integrante deste decreto, e sujeitos a prestação de 
4T> (quarenta) óu mais horas semanais de serviço, f i c a atribuída a importância 
m e n c i o n a d a no Anexo , equivalente ao valor do Nível I da classe correspondente, 
fia conformidade d a T a b e l a I da L e i C o m p l e m e n t a r n.° 75, de 14 de dezembro 
de 1972. 

I 1.° — Para- os servidores sujeitos à prestação de menos de 40 (qua
renta) horas semanais de serviço, a importância- a que se refere este art igo equiva 
lerá a 40% (quarenta por cento) do valor f ixado p a r a o Nível I da classe cor 
respondente . 

. - § 2.° — Aos servidores admit idos p a r a funções com denominação idên
t i c a às das classes de encarregatura e c h e f i a além da importância equivalente ao 
valor do Nível I d a classe correspondente, f i c a atribuído ç percentua l de 10% 
ídez por cento) a 20% (vinte por cento) , respectivamente, c a l c u l a d o sobre esse 
nível, observado o disposto no parágrafo anter ior . 

A r t i g o 2.° — A s importâncias correspondentes às vantagens pecuniárias 
o u grat i f icações concedidas c o m f u n d a m e n t o nas disposições revogadas pelo ar t igo 
1.°- do Decreto n.° 1.156. de 22 de fevereiro de 1973, f i c a m absorvidas, n a c o n f o r 
m i d a d e do disposto n o art igo 4 ° do mesmo decreto, pela importância equivalente 
ao valor do N i v e l I d a classe correspondente à função exercida pelo servidor, 
computando-se , quando for o caso, o percentual a que se refere o § 2.° do art igo 
a n t e r i o r . 

Parágrafo único — A parce la das vantagens pecuniárias ou das g r a 
t i f icações não absorvida nas condições estabelecidas neste ar t igo , sê - lo -á quando 
d a revalorização dos níveis ou de futuros reajustes de salários, 

A r t i g o 3, c — Nos termos do disposto no parágrafo único do art igo 30 
tíà L e i C o m p l e m e n t a r n.« 75, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes 
d a aplicação deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento-
P r o g r a m a d a Autarquia^ suplementadas se necessário observado o . disposto no 
a r t i g o 25 do Decreto n.° 819 de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 4-' — Este aecreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.» de janeiro de 1973. 

Pa lác io dos Bandei rantes . 12 de março de 1973. 
L A U D O N A T E L 
C a r l o s -Antonio Rocca , Secretár io d a F a z e n d a . 
H e n r i C o u r i A i d a r Secretár io de E s t a d o - C h e f e da Casa C i v i l . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 12 de março de 1973. . 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável p £ o . S . N . A . . , 

A N E X O 

D E N O M I N A Ç Ã O 
! V A L O R 

n í v e l . ! . ' 
1 C r $ 

P r o c u r a d o r Chefe de A u t a r q u i a 
.. í 

I ' 1.332,00 
1 

D i r e t o r Técnico (Divisãc Nível III) 
Assistente Técnico de Direção IV 

1 
I . j 1.211,00 

1 
! 

D i r e t o r T é c n i c o (Divisão Nível II) 
'1 

I i 1.101,00 

D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I) 
Ass is tente Técnico de Direção 11 

I ! 1.001,00 

Il \ 

í 

D i r e t o r Técnico (Serviço Nível T ) 
1 
1 

I i 910,00: 

. 1 
Atsistente Técnico de Direção I I f 840,00 

" í 

Cirurgião-Dentista 
• í 

J 
I 1 400,00 

f ' 
C o n t a d o r 
C o n t a d o r C h e f e 
A u d i t o r I 
A u d i t o r C h e f e 

I 
I 

250,00 , 

E c o n o m i s t a I 406,00 

E n f e r m e i r o I 
-

250,00 
• 

Engenhe i ro 
Engenheiro C h e f e 
Chefe de Seção Técnica; 

i 

I 1 600,00 

» 

Engenheiro A r q u i t e t o 
' 1 i' 1 

I 1 400.00 
t 
1 : 

D E N O M I N A Ç Ã O N Í V E L 
V A L O R 

C r $ 

Estat ís t ico I 
1 

250,00 r 
Farmacêut ico x I \ 250,00 

Médico 
C h e f e de Seção Técnica 

I ! ©00,00 
I 
1 
1 

F r o c u r a d o r 
Procurador Secc ional 

I 
1 
! 600,00 
l 
1 
1 

Químico 
Q u í m i c o . Encarregado 
Químico Chefe 
Chefe de Seção T é c n i c a 

I 
l 
1 
j 400,00 -

1 
1 
1 

D E C R E T O N.° 1.240, B E 12 D E . M A R Ç O D E 1973 

A p l i c a disposições d a L e i C o m p l e m e n t a r n . 75, de 14 de dezembro de 1972, a 
cargos do Depar tamento de Águas e E n e r g i a Elétr ica 

Ret i f i cação 
Disposições Transi tór ias 
N o A r t i g o 3.° 
O n d e se l ê : 
observado o disposto no § 3.° . . 
L e i a - s e : 
observado o disposto no § 3.° do art igo 3.° e no art igo 10. 

« no art igo 10 

D E C R E T O N'.° 1.244, D E : 12 D E M A R Ç O D E 1973 

A p l i c a disposições dá L e i C o m p l e m e n t a r n . 75, de 14 de dezembro' de 1972, a 
cargos do F o m e n t o E s t a d u a l de Saneamento Bás ico 

Ret i f i cação 
. Disposições Transi tór ias . 

N o A r t i g o 4i° 
O n d e se l ê : 
revogadas pelo art igo I.° do Decreto n . 1.158, . . . 
L e r a - s e : 
revogadas pelo ar t igo I.° do Decreto n . 1.156, \ . . 

D E C R E T O N « 1.245, D E . 12. D E M A R Ç O D E 1973 

A p l i c a disposições d a L e i C o m p l e m e n t a r n . 75, de 14 de dezembro de 1972, a 
servidores do Fomento E s t a d u a l de Saneamento Bás ico , 

regidos pela legislação t raba lh i s ta 

A n e x o 
Denominação 

Retificação 

O n d e se l ê : 
D i r e t o r Técn ico (Serviço Nível I I ) 
Assistente Técnico de Direção I I . 

L e i a - s e : 
D i r e t o r T é c n i c o (Serviço N i v e l II) 
Assistente Técnico de Direção I I . 

V a l o r 
C r $ 

1.101,00 

1.001,00 

D E C R E T O N.° 1.247, D E í,2 B E M A R Ç O B E 1973 

A p l i c a disposições da L e i C o m p l e m e n t a r n . 75, de 14 de dezembro de 1S72, a 
servidores do Ins t i tuto de Assistência Médiea no Servidor Pútilice E s t a d u a l , 

regido® pefa legislação t raba lh i s ta 

A n e x o 
Denominação 

Retificação 

V a l o r 
C r $ 

1.101,00 
O n d e se l ê : 

Assistente Técnico de Direção I I ." 
D i r e t o r Técnico (JOivisãc Nível I) . . . . . . 
D i r e t o r Técnico (Serviço Nível I I ) 

L e i a - s e : 
Ass is tente . Técnico de Direção I I . . . . . 1.001,00 
D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I) 
D i r e t o r Técnico (Serviço Nível II) . . . . 

D E C R E T O N.° 1.250, D E 12 D E M A R Ç O D E 1873 

Apííea disposições d a L e i Complementar n . 75. de 14 de dezembro de 1972, a 
cargo d a Superintendência de Água e Esgotos da C a p i t a l 

A n e x o 
Denominação 

Ret i f i cação 

O n d e se l ê : 
D i r e t o r Técnico (Serviço Nível II) 
Assistente Técnico de Direção I I . 

L e i a - s e : 
D i r e t o r Técnico (Serviço N i v e l II) 
Assistente Técnico de Direção I I . 

V a l o r 
C r $ 

1.101,00 

1.001,00 

CASA CIVIL 
Secretário: HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.O 47|73 C . C . 

Decretos de 13-3-73 1 -
A u t o r i z a n d o , nos termos d o ar t igo 66 

da L e i n . o 10.261, de 2» de outubro de . . 
1968, à vis ta d a requisição do T r i b u n a l R e 
gional E le i tora l , de conformidade c o m os 
preceitos estatuídos no ar t igo 30, X I I I e 
X I V , da L e i Federa, ! n.o 4.737, de 15 de j u 
lho de 1965, o afastamento do S r . M a r t i n h o 
F r a n c o de C a m a r g o — R . G . n . o 
3.417.407. Carcereiro , efetivo, padrão 12-B 
do Q S S P - P F - I j i , . lotado ao D e p a r t a m e n t o 

R e g i o n a l de Polícia do G r a n d e São P a u l o , 
D E G R A N , d a Secretar ia d a S e g u r a n ç a P ú 
b l i c a p a r a , sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens de seu cargo, p e r m a 
necer à disposição do Gabine te do T i t u l a r 
d a re fer ida Pas ta , a f i m de, a título de 
excepcional colaboração, prestar serviços 
j u n t o à J u s t i ç a E l e i t o r a l , a té 31 de dezem
bro de 1973. 

Retificando; 
o decreto de 7, publ icado em 8 de março 

de 1973 que. nos termos: do art igo 65 d a L e i 
n.o 10.261, de 28 de outubro de 1968, à 
v i s t a d a requisição do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de S ã o Paulo , de conformidade cora 
os preceitos, estatuídos no ar t igo 30, XIII e 

X I V , d a L e i F e d e r a l n .o 4.737. de 15 de 
j u l h o de 1965, prorrogou o a fastamento do 
S r . José F e l i x Machado ' — R . G . n . o 
1.927.069, A u x i l i a r de Estat ís t ica , efetivo, 
padrão 15-B, do Q S E P - F P - I I l , lotado no 
D e p a r t a m e n t o de Estat ís t ica do Estado da 
Secre tar ia de E c o n o m i a e. P lane jamento , p a 
r a sem prejuízo dos vencimentos e dás de 
mais vantagens de seu eargo* f i c a r à dispo
sição do G a b i n e t e d o T i c u l a r d a re fer ida 
Pasta , a f i m de, a título de excepcional co
laboração, prestar serviços; junto à J u s t i ç a 
E le i tora l , a té 31 de dezembro de 1973, p a r a 
declarar que o s u p r a citado afastamento é 
inic ia l : e não como cons tou ; 

o decreto de 7, publ icado em 8 de m a r 
ço de 1973 que nos termos do art igo 65 d a 
L e i n .o 10.261, i e 28 de outubro de 1968, à 
v i s t a d a requisição do T r i b u n a l Regiona»! 
E l e i t o r a l , d e conformidade com os preceitos 
estatuídos no art igo 30. X I I I e X I V . dá L e i 
n.o 4.737. de 15 d e j u l h o de 1965. p r o r r o 
g o u o afastamento- d a S r a Theréziirrha R i 
beiro — R . G . n.o 2.390.688, Escr i turár ia 

( N i v e l I ) , efet iva, padrão 11-S, do Q S T A -
P P - I I I , lo tada n a Divisão de F i n a n ç a s d a 
Secretar ia do T r a b a l h o e Administração p a 
r a , sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, permanecer 
à disposição do Gabine te do T i t u l a r d a r e 
f e r i d a Pas ta , a f i m de, a título de excepcio
nal! colaboração, prestar serviços junto à 
J u s t i ç a Elei tora] , até 31 de dezembro de . . 
1973, p a r a declarar que o mencionado afas 
tamento é i n i c i a l e hão como c o n s t o u . 

Decretos de 12-3-73 

Ret i f i cação 

A u t o r i z a n d o , nos termos do ar t igo 65 d a 
L e i n.o 10.261 ... 

E u n i c e T r u j i l l o do N a s c i m e n t o 
Onde se l ê : R . G . 2.669.486 
L e i a - s e : R . G ' . 2.664.486 
Cessando t a p a r t i r de l o e de 16 de fe

vereiro de 1973, respectivamente, . . . . « , . . „ . 


